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A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade
Federal do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo
com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019,
publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU,
Edição 7, Seção 1, página 62), resolve:
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Art. 1º Instituir a Comissão Eleitoral que conduzirá os trabalhos
visando a composição da Comissão de Ética de Enfermagem do Complexo do
Hospital de Clínicas da UFPR.

Art. 2º A Comissão será formada pelas seguintes integrantes:

Nome Cargo Matrícula
Camila Rorato Enfermeira 183****

Débora Fegadoli Enfermeira 300****
Erika Carla Sousa Barros Enfermeira 307****

Juliana Veiga Mottin Enfermeira 235****
Lígia Lopes Ribeiro Enfermeira 304****

Natalie Garcia Domingos Enfemeira 226****
Mayara Carolina Barbiere Enfermeira 234****

Sibeli de Fátima Ferraz Simão Proença Enfermeira 289****
Rosilene Ribeiro Krzezanovski Técnica de Enfermagem 228****

Suelem Rutz Quintao Técnica de Enfermagem 142****

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.

                                                                                                                   

(assinado eletronicamente)
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas
da UFPR

 

Documento assinado eletronicamente por Claudete Reggiani,
Superintendente, em 22/05/2024, às 13:53, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 39237944 e o código CRC 47C634F5.

Referência: Processo nº 23759.013289/2024-45 SEI nº 39237944
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